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(\ ,_ j~ )~\ / \ Requeremos, nos ter os do artigo 13, § 2º da Constituição do Estado de São Paulo 

\ e do artigo 34, da XIII Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma 
1\ Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) Deputados ou 

Deputadas, com a finalidade de, no prazo de 120 ( cento e vinte) dias, investigar os 
· golpes envolvendo subtração de valores por meio de fraudes através de 

transferências eletrônicas (principalmente via Pix) e clonagem de cartões de 
débito e crédito, tanto pela questão da defesa do consumidor quanto pela @;. 
segurança pública, posto que tais fraudes pode servir para financiar o crime ~l~ ' 
organizado. ~ . . )) ~ . 
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'l"' Há no Estado de São Paulo, bem como no Brasil prática de golpes 
C envolvendo subtração de valores por meio de fraudes através de transferências 
~ . ,;\ eletrô;(!fcas (principalmente via Pix) e clonagem de cartões de débito e crédito, 
\ ,,).{i',J . tanto -~''ela questão da def~sa do c~nsurr:iidor q~anto pel~ segurança pública, posto 
\Ü' \ / ;' que tars fraudes pode servlf para fmanc1ar o cnme organizado. 

\/ ~o{ :; Criado pelo Banco Central com o objetivo de facilitar e agilizar os 
t\ ~ ~ paga1~Jntos d~?itais, o Pix tem conquistado a preferência dos consumidores e 

(} · 1:) tambe_1p dos loJistas. ~) ~---·-·. 

/ fj /! } ~ 1
~ Uma pesquisa da consultoria GMattos indica que o : soda modalidade de / I ~ l '\ • ~ 

en j . ~ t pagam.\:mto instantâneo quase duplicou no varejo, tanto físico quanto on ·rre, do 

l
~/f t'i:. ) ' primeJto para o segundo trimestre ci: e 2021. 

li ~ 1 . Além disso, o Pb: já é utilizado por 36% dos e ·entes no e-. J commerce - os dados são da Sociedade Brasileira de Vare· e Consu · p / 
1 

Ui,, \ mostram como a forma de pagamento já se consolidou nos há bit s y -cons,u~ - a / ,:;/!' 
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' 1 No entanto, com a popularização do Pix, golpistas tam ,'. e aproveitlm -, 

"- }JIJ da situação para realizar diferentes fraudes com esse método de pagàmento. 

Essa prática coloca em risco as economias de milhares de famílias, 
ndo-as a perda de suas poupanças e reservas financeiras. 
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